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Cariacica - ES, 16 de outubro de 2025  

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA - ES  
A/C: Comissão de Licitação 
 
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2025 
 

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
 
A 4U DIGITAL COMERCIO E SERVICOS LTDA; SITO A: ROD GOVERNADOR MARIO COVAS 
n256 KM 280 NOR CONT PORT B BOX 160 - BAIRRO PADRE MATHIAS- CARIACICA / ES- 
CEP 29.157-100, CNPJ: 21.982.891/0002-80, através de sua representante legal Myllena 
Lira Xavier, inscrita no CPF: 009.949.685-23, com base na Constituição Federal de 1988 
e LEI nº 14.133, de 1º de abril de 2021, vem apresentar os seguintes pedidos de 
esclarecimentos: 
 
 
1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS   

 
O Edital em tela, no seu formato atual, detalha condições que poderiam ser revistas, em nossa 
análise, pequenas e sutis alterações nos requisitos trariam ampliação da disputa, favorecendo a 
busca e seleção da proposta mais vantajosa, gerando economia ao erário público. 
 
 
 
 
2. DA TEMPESTIVIDADE  
 

→ A Sessão Pública da licitação em epígrafe foi marcada para o dia 22 de outubro de 2025, 
logo, considerando o prazo previsto em edital para apresentar esclarecimentos, 3 (três) 
dias úteis antecedentes à data fixada para abertura da sessão pública. O prazo final para 
apresentação de esclarecimento será no dia 17 de outubro de 2025, logo, a presente 
solicitação é TEMPESTIVA. 

 
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
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 3. DAS EXIGÊNCIAS PARA ATENDIMENTO  
 
Objeto da licitação: 1. DO OBJETO 1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais 
de informática para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal de Itarana e 
ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto- SAAE, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
Ao analisarmos o edital, verificamos as exigências abaixo quanto especificação técnica, 
conforme trechos abaixo. 
 

ITEM 41 (PROJETOR) 

→ CORREÇÃO DE KEYSTONE: AUTOMÁTICO: Vertical: ±30 graus / Slider: 
Horizontal: ±30 graus; 

 
1º Questionamento - CORREÇÃO KEYSTONE 

Em atenção ao item do edital que estabelece Correção de Keystone: Automático – 
Vertical: ±30° / Slider – Horizontal: ±30°, vimos respeitosamente apresentar 
questionamento técnico quanto à limitação dessa especificação. 

Ocorre que diversos modelos atuais de projetores dispõem de sistemas de correção 
trapezoidal (Keystone Correction) mais avançados, com faixa de ajuste ampliada de 
até ±40° (vertical), tanto em modo automático quanto manual, proporcionando maior 
precisão e estabilidade na projeção da imagem, inclusive em ambientes com restrições 
de posicionamento. 

Importante destacar que o aumento da faixa de correção não representa divergência 
técnica, mas sim aperfeiçoamento funcional, visto que mantém integralmente a função 
de correção automática vertical exigida no edital, ao mesmo tempo em que oferece 
maior amplitude de ajuste para melhor adequação do enquadramento da imagem sem 
perda de qualidade ou distorção adicional. 

Diante disso, entendemos que serão aceitos equipamentos que possuam Correção de 
Keystone Automática e Manual de até ±40° (vertical), por se tratar de especificação 
tecnicamente superior e plenamente compatível com a finalidade do objeto licitado, 
contribuindo para ampliar a competitividade e garantir a seleção de equipamentos com 
melhor desempenho técnico. Nosso entendimento está correto? 

→ ALCANCE DO THROW-RATIO: 1.44 (Zoom: Wide), 1.95 (Zoom: Tele). 

2º Questionamento - ALCANCE DO THROW-RATIO 
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Em atenção ao item do edital que estabelece Alcance do Throw-Ratio: 1.44 (Zoom: 
Wide) e 1.95 (Zoom: Tele), vimos respeitosamente apresentar questionamento técnico 
quanto à limitação dessa especificação. 

Ocorre que diversos modelos modernos de projetores utilizam sistemas ópticos com 
variação mínima de alcance de projeção, oferecendo Throw Ratio equivalente de 
aproximadamente 1.94 m a 2.16 m, o que possibilita a obtenção de imagens de 51" a 
2 metros de distância. Tal variação encontra-se dentro da faixa funcional e 
proporcional às dimensões de imagem exigidas, mantendo a mesma capacidade de 
ajuste e desempenho visual. 

Cumpre salientar que o Throw Ratio representa a relação entre a distância de projeção 
e a largura da imagem projetada, podendo variar ligeiramente conforme o design óptico 
de cada fabricante, sem impacto negativo sobre a qualidade, luminosidade ou nitidez 
da projeção. Dessa forma, a diferença numérica apresentada não caracteriza 
descumprimento técnico, mas mera variação de engenharia, plenamente compatível 
com o desempenho esperado pelo edital. 

Diante disso, entendemos que serão aceitos projetores com Throw Ratio na faixa de 
1.94 m a aproximadamente 2.16 m (para projeção de 51" a 2 m), uma vez que tais 
modelos apresentam equivalência técnica e funcional, garantindo a manutenção da 
competitividade e a adequação tecnológica do certame. Nosso entendimento está 
correto? 

→ USB TIPO-B PARA LEITURA DE ARQUIVOS E CONEXÃO DE DISPOSITIVOS; 

3º Questionamento - USB 

Em atenção ao item do edital que especifica porta USB Tipo-B para leitura de arquivos 
e conexão de dispositivos, vimos respeitosamente apresentar questionamento técnico 
quanto à restrição desse tipo de conexão. 

Atualmente, diversos projetores de última geração utilizam porta USB Tipo-A como 
padrão para leitura direta de arquivos e conexão de dispositivos externos (pen drives, 
HDs portáteis, adaptadores sem fio, entre outros), em substituição à antiga porta USB 
Tipo-B, destinada primordialmente a conexões de controle ou interface com 
computadores. 

Dessa forma, a porta USB Tipo-A não apenas cumpre a mesma função solicitada — 
leitura de arquivos e conexão de dispositivos — como também representa evolução 
tecnológica amplamente adotada pelos principais fabricantes, proporcionando maior 
compatibilidade e facilidade de uso. 
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Assim, entendemos que serão aceitos projetores que possuam porta USB Tipo-A com 
suporte à leitura de arquivos e conexão de dispositivos externos, por se tratar de 
especificação tecnicamente equivalente e funcionalmente superior, garantindo a 
ampla competitividade e a modernização do objeto licitado. Nosso entendimento está 
correto? 

→ AUDIO RCA 

4º Questionamento - AUDIO RCA 

Em atenção ao item do edital que exige áudio tipo RCA, vimos respeitosamente 
apresentar questionamento técnico quanto à possibilidade de aceitação de projetores 
que possuam áudio tipo P2 (Mini Jack 3,5 mm), mas não disponham de conexão RCA. 

Cabe esclarecer que a conexão de áudio Mini Jack (P2) é atualmente o padrão universal 
adotado em equipamentos de áudio e vídeo modernos, oferecendo a mesma função de 
entrada/saída de som analógico que o conector RCA, com menor interferência e 
melhor compatibilidade com caixas de som, amplificadores e demais periféricos atuais 

Além disso, a substituição da interface RCA pela Mini Jack não representa perda de 
funcionalidade, mas sim atualização tecnológica, já que a conexão P2 realiza a mesma 
transmissão de sinal estéreo analógico exigida, atendendo plenamente à finalidade 
técnica prevista no edital. 

Dessa forma, entendemos que serão aceitos projetores com conexão de áudio tipo Mini 
Jack (3,5 mm), por se tratar de solução tecnicamente equivalente e funcionalmente 
compatível, assegurando maior competitividade e aderência aos padrões de mercado. 
Nosso entendimento está correto? 

→ DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO/ TAMANHO DA TELA: 30 a 350 (0,76 a 10,34 m); 

5º Questionamento - DISTANCIA DE PROJEÇÃO/TAMANHO DE TELA 

Em atenção ao item do edital que estabelece Distância de projeção / tamanho da tela: 
30” a 350” (0,76 a 10,34 m), vimos respeitosamente apresentar questionamento 
técnico quanto à possibilidade de aceitação de projetores com faixa de projeção de 
38,8” a 300”, especificação que, embora numérica e estruturalmente distinta, é 
tecnicamente equivalente e atende plenamente à finalidade do item. 

Cabe destacar que a distância de projeção e o tamanho máximo da tela variam 
conforme o design óptico e o conjunto lente/lâmpada de cada fabricante, havendo 
pequenas diferenças de proporção que não comprometem o desempenho, a qualidade 
de imagem ou a funcionalidade do equipamento. 



 
 

 Página 5 de 7 
Brasília (DF) - Cariacica (ES) 

www.4udigital.com.br 
  

O modelo proposto, com projeção ajustável entre 38,8” e 300”, mantém a mesma 
amplitude operacional, permitindo a projeção em ambientes de diferentes dimensões, 
com qualidade e nitidez equivalentes às exigidas. Tal variação se enquadra no conceito 
de equivalência técnica, previsto na legislação de licitações, garantindo isonomia e 
ampla competitividade. 

Dessa forma, entendemos que serão aceitos projetores com distância de projeção e 
tamanho de tela na faixa de 38,8” a 300”, por se tratar de especificação tecnicamente 
compatível, funcionalmente equivalente e conforme os padrões atuais de mercado. 
Nosso entendimento está correto? 

→ COMPATIBILIDADE COM APRESENTAÇÕES DIRETAS VIA USB (formatos de 
arquivo: PDF, JPG, PPT e outros populares); 

→ FUNÇÃO DE ESPELHAMENTO DE TELA VIA DISPOSITIVOS MÓVEIS 
(compatibilidade com sistemas Android e iOS); 

6º Questionamento - COMPATIBILIDADE E FUNÇÃO 

Em atenção ao item do edital que exige: Compatibilidade com apresentações diretas via 
USB (formatos de arquivo: PDF, JPG, PPT e outros populares); Função de espelhamento 
de tela via dispositivos móveis (compatibilidade com sistemas Android e iOS); vimos 
respeitosamente apresentar questionamento técnico quanto à manutenção dessas 
exigências de forma cumulativa, tendo em vista o risco de restrição à competitividade e 
caracterização de direcionamento do certame. 

As funcionalidades mencionadas — apresentação direta via USB e espelhamento nativo 
de tela — são recursos adicionais e não essenciais ao desempenho principal do 
equipamento, cujo objeto central é a projeção de imagem com qualidade, brilho, 
contraste e resolução adequados. Tais funções dependem de softwares e tecnologias 
proprietárias, disponíveis apenas em modelos ou marcas específicas, o que pode limitar 
a ampla concorrência e restringir a participação de equipamentos tecnicamente 
equivalentes 

Importante destacar que projetores sem essas funcionalidades podem executar as 
mesmas tarefas de forma indireta, por meio de computadores, notebooks, adaptadores 
sem fio (como Chromecast, Miracast ou similares), alcançando idêntico resultado 
funcional sem comprometer a qualidade, eficiência ou finalidade do equipamento. 

Dessa forma, sugerimos a revisão do item para que tais requisitos sejam considerados 
funcionalidades desejáveis, e não obrigatórias, permitindo a participação de modelos 
tecnicamente equivalentes e plenamente compatíveis com os objetivos do edital, em 
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conformidade com os princípios da ampla competitividade, isonomia e economicidade 
previstos na Lei nº 14.133/2021. Nosso entendimento está correto? 

→ EPEAT (Electronic Product Environmental Assessment Tool): Avalia produtos 
eletrônicos com base em critérios ambientais, como reciclabilidade e impacto 
ambiental reduzido. 

7º Questionamento - CERTIFICAÇÃO 

Em atenção ao item do edital que exige certificação EPEAT (Electronic Product Environmental 
Assessment Tool), vimos respeitosamente apresentar questionamento técnico quanto à 
obrigatoriedade dessa certificação específica para os projetores a serem adquiridos. 

A certificação EPEAT, embora reconhecida internacionalmente, não é amplamente adotada 
entre fabricantes de projetores, sendo mais comum em equipamentos de tecnologia da 
informação, como computadores e monitores. Sua exigência, portanto, tende a restringir 
indevidamente a competitividade, uma vez que diversos modelos de projetores com 
desempenho técnico, eficiência energética e responsabilidade ambiental equivalentes não 
possuem essa certificação formal, mas atendem plenamente aos critérios de sustentabilidade 
e eficiência exigidos pela legislação brasileira. 

Destaca-se ainda que existem outras certificações ambientais e de eficiência energética 
amplamente aceitas, como ENERGY STAR, RoHS e selo PROCEL, que atestam o mesmo 
compromisso com a redução de impacto ambiental, reciclabilidade e eficiência energética. 
Assim, a limitação à certificação EPEAT não se mostra essencial para o cumprimento da 
finalidade pública do objeto licitado e pode configurar direcionamento indevido do processo. 

Diante disso, sugerimos a adequação do edital para que a certificação EPEAT seja considerada 
critério desejável, e não obrigatório, ou que se aceite certificação ambiental equivalente, de 
modo a garantir a ampla competitividade, isonomia e economicidade previstas na Lei nº 

14.133/2021. Nosso entendimento está correto? 

4. CONCLUSÕES  

Caso não sejam aceitas as sugestões apresentadas, as quais objetivam a ampliação da disputa e 
certamente resultarão em maior economia ao governo, visando ao Princípio da Publicidade, 
pedimos informar a decisão.  
 
 
Agradecemos pela atenção, enquanto aguardamos resposta ao questionamento apresentado. 

 
Atenciosamente, 
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Myllena Lira Xavier  

CPF: 009.949.685-23 
CNPJ: 21.982.891/0002-80 

Diretora 
Myllena.xavier@4udigital.com.br 
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